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REQUERIMENTO Nº 317/2025

do Plenário da Câmara Municipal de Parnamirim/RN,

O Vereador Marcos Antônio Gomes da Silva — MARQUINHOS DA CLIMEP, com
assento na Câmara Municipal de Parnamirim/RN, subscrito na forma regimental em vigência, no uso
de suas atribuições legais, com fundamento no Artigos 150 do Regimento Interno, desta Egrégia
Casa Legislativa, VEM REQUERER, ouvido o Plenário, a INCLUSÃO EM PAUTA do Projeto
de Lei 52/2023, de sua própria autoria, para fins de reapresentação da matéria, após a
realização dos necessários ajustes técnicos, propiciando o retorno regular de tramitação da

propositura, nesta Casa Legislativa.

Justificadas as razões em relação ao pleito pretendido, solicitamos o apoio dos nobres colegas
Parlamentares de modo a propiciar a continuidade de tramitação da referida pauta legislativa,
respeitadas as competências constitucionais e os poderes conferidos pela Lei Orgânica do Município
deste Município, no tocante à legitimidade dos Vereadores para proporem, apreciarem e votarem
Projetos de Lei, visando a garantia do interesse público e o melhor atendimento à população de
Parnamirim/RN.

Sem mais para o momento, encaminhamos o presente Requerimento Legislativo, nos termos
regimentais, para ser apresentado em Sessão Plenária da Câmara, cumprindo-se os ritos formais,
dando iniciativa e seguimento às matérias legislativas aqui expostas.

Confiando no atendimento em relação ao requerido, cumprimentamos, cordialmente, Vossas
Excelências, renovando votos de elevada estima e consideração. Termos em que, respeitosamente,
pede deferimento.

Parnamirim/RN, 23 de setembro de 2025.

WBC Aron. GMs 04 Silva
Marcos Antônio Gomes da Silva
(MARQUINHOS DA CLIMEP)
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